
AUTORIDADE PÚBLICA DE GOVERNANÇA 
DO FUTEBOL 
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Autoridade Pública de Governança do Futebol - APFUT
Lei 13.155 de 04 de Agosto de 2015 - Responsabilidade Fiscal do Esporte

Lei de Responsabilidade Fiscal do 
Esporte, que estabelece princípios e 
práticas de responsabilidade fiscal 

e financeira e gestão transparente e 
democrática para entidades 
desportivas profissionais de 

futebol, cria o (PROFUT) e dispõe 
sobre a gestão temerária no âmbito 

das referidas entidades. 

PROFUT

Tem por finalidade fiscalizar e 
disciplinar o cumprimento das 
condições de manutenção no 
Programa de Modernização da 

Gestão de Responsabilidade 
Fiscal do Futebol Brasileiro 

(PROFUT).

APFUT



BENEFÍCIOS ECONÔMICOS CONTRAPARTIDAS
 Regularização  fiscal e trabalhista;
 Fixação de mandatos;
 Autonomia do conselho fiscal;
 Proibição de antecipação ou 

comprometimento de receitas; 
 Redução de Défice;
 Publicação de balanços contábeis;
 Regularização dos contratos de trabalho e 

FGTS;
 Previsão de afastamento em caso de 

Gestões temerárias;
 Gastos com Folha de pagamento com 

futebol profissional não superior a 80% do 
faturamento;

 Investimento mínimo em categorias de 
base e futebol feminino.

 Redução de 70% das multas;
 Redução de 40% dos Juros;
 Redução de 100% dos encargos 

legais; 
 20 anos de prazo de pagamento;
 Parcelamento em até 240 vezes.

PROFUT



APFUT

 Fiscalizar o cumprimento das 
contrapartidas do artigo 4º;

 Instaurar processos administrativos, 
de oficio ou mediante denuncia;

 Julgar, em Primeira Instancia 
processos administrativos;

 Excluir pelo descumprimento das 
contrapartidas.

CREDORES

 Efetuar o parcelamento;

 Controlar os pagamentos das 
parcelas;

 Excluir por inadimplência.BANCO 
CENTRAL CAIXA PGFN RECEITA 

FEDERAL

COMPETÊNCIAS

COMPETÊNCIAS



ALERTAS



Missão
Fiscalizar, regular e disciplinar as condições para
manutenção das entidades esportivas no
Programa de Modernização da Gestão e
Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro
(PROFUT).

Visão
Ser o agente de mudança para a aplicação da
legislação, contribuindo para a melhora da gestão
das entidades através da aplicação das
contrapartidas estabelecidas e implementação de
ferramentas gerenciais, visando o
desenvolvimento da cadeia esportiva.

Missão
A nossa missão é proteger e garantir a
sustentabilidade, resiliência e integridade do
futebol brasileiro para benefício das entidades
esportivas, investidores, patrocinadores e dos
torcedores, agindo para auxiliar todos envolvidos
com o futebol no aprimoramento de seus
sistemas de gestão, práticas de governança e de
integridade, promovendo o fomento tanto do
futebol masculino quanto do feminino, com
igualdade, diversidade e inclusão no setor
esportivo.

Visão
Queremos ser reconhecidos como referência em
governança e gestão esportiva no país, com uma
atuação efetiva na promoção da sustentabilidade
das entidades esportivas, da valorização do
futebol, do respeito à diversidade e inclusão,
contribuindo para o desenvolvimento do esporte
em todos os níveis.



A
P

F
U

T
N

O
V

O
 P

R
O

F
U

T

N
O

V
O

 

P
R

O
F

U
T

 Abertura de nova janela de adesão ao PROFUT;

 Ser o órgão responsável pelo relacionamento e aproximação do 
Governo Federal com os clubes e entidades relacionadas ao 
futebol;

 Atuar de fato como Autoridade de Governança do futebol, com 
mecanismos eficientes para profissionalização do futebol;

 Melhores condições do art. 4º da Lei nº 13155/15 a fim de buscar 
com mais efetividade a profissionalização do futebol;

 Novas formas de sanção aos clubes que descumprirem as 
condições do PROFUT – MULTA.

 Possibilidade de suspender o pagamento do parcelamento e 
cumprimento das contrapartidas para as entidades desportivas 
situadas em estados que tenham sido declarados em Estado de 
Calamidade Pública pelo Congresso Nacional



APFUT

ESCLARECER JUNTO AS 
ENTIDADES ESPORTIVAS O 

REGRAMENTO DO PROFUT E 
SEUS BENEFÍCIOS, COLHENDO 
INFORMAÇÕES,  SUGESTÕES E 

APOIO POLÍTICO

DEMONSTRAR A SNFDT A 
NECESSIDADE DE 

ATUALIZAÇÃO DA APFUT E 
DO PROFUT.

SNFDT PLEITEARÁ JUNTO AO 
GABINETE DO MINISTÉRIO DO ESPORTE 

APOIO PARA PROMOVER  A 
ALTERAÇÃO LEGISLATIVA, 

RESPEITANDO AS DISCUSSÕES 
NORMATIVAS JÁ EXISTENTES. 

(AGENDA POSITIVA)

FILTRAR E CONDENSAR AS 
INFORMAÇÕES PARA 

UTILIZAR NOS TRABALHOS 
DO GT

MINISTÉRIO DO ESPORTE 
BUSCARÁ A COOPERAÇÃO 

DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA E APOIO DA 

PRESIDÊNCIA.

CRIAÇÃO E INÍCIO DOS 
TRABALHOS DO GT.

ENTREGA DA MINUTA 
FINAL REVISADA PELA 
CONJUR AO GABINETE 

DO MINISTRO

PUBLICAÇÃO 
DA MEDIDA 
PROVISÓRIA




